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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024006890050009999 
 
 

Recife, 03 de julho de 2024. 
 
 

Data da solicitação: 17/06/2024 

 

Solicitação: 

Prezados/as senhores/as, boa noite. Com os melhores cumprimentos, sirvo-me do presente 
para solicitar informações sobre o benefício do auxílio moradia (regulamentado pela lei 
municipal n° 18.936/22) e o auxílio acolhida (regulamentado pela lei municipal nº 
18.958/22). Estou estudando os benefícios sociais vinculados e/ou direcionados as 
questões habitacionais na cidade. Para tanto, gostaria de informações sobre: 1. Número 
atualizado de beneficiários do auxílio-moradia no Recife (por RPAS); 2. Número atualizado 
de beneficiários do auxílio-moradia nas secretarias municipais: de Saneamento, Defesa 
Civil, Habitação, URB e Desenvolvimento Social; 3. Número total de indivíduos/famílias que 
deixaram de receber o benefício; 4. Número de beneficiários do auxílio-moradia 
contemplados por unidades habitacionais na cidade; 5. Número total de beneficiários do 
auxílio-acolhida (Secretaria de Desenvolvimento Social - por RPAS); 6. Do ponto de vista 
prático, quais as diferenças entre o auxílio moradia e o auxílio acolhida? No caso deste 
último, quem é o público prioritário? Saliento a grande contribuição que os dados 
forneceram para a pesquisa que venho desenvolvendo. Com os melhores cumprimentos. 
 

Resposta: 

 
 

Prezado Senhor. 
 
Em resposta ao presente Pedido de Acesso à Informação, dirigido originalmente à 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas Sobre 
Drogas da Prefeitura do Recife e replicado, entre outros órgãos, para a URB RECIFE, 
protocolado sob o nº 2024006890050009999, obtivemos pronunciamento da nossa 
Diretoria de Integração Urbanística informando que a gestão do Auxílio Moradia é realizada 
pela SEDEC – Secretaria Executiva de Defesa Civil da Secretaria de Infraestrutura da 
Prefeitura do Recife, portanto, não competindo a esta Autarquia responder a nenhum dos 
questionamentos contidos no retromencionado protocolo. 
 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA DA LAI – URB RECIFE 


